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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Legislação Federal e 

Municipal correspondente, em especial ao disposto no §1º, do art. 19, do Decreto Municipal nº 

5.298/2021 e no inciso XXIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto 

Municipal nº 5.566/2023. 

 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ESPUMA 

EXPANSIVA, VIGENTE PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO 

EM CASO DE VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa visa formalizar a demanda para o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de espuma expansiva, produto essencial para a vedação de superfícies 

em diversos projetos de manutenção e reparo. A espuma expansiva à base de poliuretano, 

com aspecto físico spray e embalagem de 300 ml, é indispensável para a realização eficiente 

e eficaz de tarefas que envolvem a vedação de superfícies lisas e porosas. 

A espuma expansiva é amplamente reconhecida por sua capacidade de vedar eficientemente 

fendas e espaços em superfícies variadas, impedindo a passagem de água, ar e poeira. Sua 

expansão após a aplicação garante um preenchimento uniforme, proporcionando uma 

vedação robusta e duradoura. 

Pode ser utilizada em uma variedade de superfícies, tanto lisas quanto porosas, aumentando 

a sua utilidade em diferentes tipos de reparos e manutenções dentro da administração. 

A embalagem em spray facilita a aplicação direta e precisa do produto, permitindo uma 

aplicação mais limpa e controlada. A válvula que evita o entupimento assegura a 

funcionalidade contínua e reduz o desperdício de material. 

Sabe-se que o Município possui em seu cronograma de trabalho, diversas obras de 

construções, reformas e revitalizações. Nesse sentido, para fins de facilitar a vedação de 

locais como telhados, vitrôs, paredes, dentre outras superfícies, justifica-se a presente 

aquisição. 
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3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

Sugere-se seja adotada para a presente contratação, a modalidade Pregão, em sua forma 

Eletrônica, com o procedimento auxiliar do Sistema Registro de Preços, observando-se, pois, 

as regras dos Decretos Municipais nº 5.298/2021 e nº 5.566/2023, da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária nº 14.133/2021 e suas respectivas 

alterações, pelos Decretos Municipais nº 5.298/2021 e nº 5.566/2023 e demais legislações 

pertinentes. 

4.2. As Microempresas e Empresa de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento 

estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O objeto deste Termo de Referência se dará de forma fracionada, devendo o quantitativo ser 

solicitado através de Autorização de Fornecimento. 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados do recebimento definitivo do objeto e da entrega e apresentação de Nota Fiscal, 

observada as condições pactuadas neste termo. 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente contendo o 

número de inscrição no CNPJ, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou erros, com os 

dados bancários para pagamento, descrição dos produtos, devendo ser entregue junto aos 

produtos. 

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

 

8. DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) 

dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

8.7. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 

entrega do objeto do presente Termo de Referência, correrão por conta exclusiva da 

Contratada. 

8.8. Deve ser apresentada Ficha Técnica do produto ofertado com todas as suas 

especificações. 
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8.9. O produto deve ter prazo de validade mínimo de 2 anos. 

8.10. No ato da entrega, o produto deverá estar com, pelo menos, 3/4 do prazo de validade. 

8.11. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada, além das determinações da 

fiscalização deste Município, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 

acatadas. 

 

9. QUANTITATIVO, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

9.1. A quantidade total e as especificações dos itens que compõem o objeto deste Termo de 

Referência, são: 

 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

MÉDIO 

TOTAL 

 

 

01 

 

 

 

SV 

 

 

500 

 

ESPUMA EXPANSIVA À BASE DE 

POLIURETANO, ASPECTO FÍSICO SPRAY 

PARA APLICAÇÃO NA VEDAÇÃO DE 

SUPERFÍCIES LISAS E POROSAS, EM 

FRASCOS DE 300 ML E VÁLVULA QUE EVITE O 

ENTUPIMENTO. 

 

 

R$20,79 

 

 

R$10.395,00 

 

9.2. O valor total ESTIMADO para a presente contratação é de R$10.395,00 (dez mil e 

trezentos e noventa e cinco reais). 

 

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Portaria nº 111/2021, o contrato advindo 

deste Termo de Referência terá como: 

 GESTORA: Secretária de Cultura e Turismo, Maria Carolina F. V. Tito Pereira 

 FISCAL: Secretário de Obras e Serviços Públicos, Thiago Ferreira Candido 

10.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que concerne à 

execução do objeto do contrato. 
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10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11. DO LOCAL PARA ENTREGA 

Os itens deverão ser entregues na Praça Dona Maria Goulart, nº 37, Centro, nesta cidade, de 

segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 11h e de 12h30min às 17h, ou em local diverso quando 

indicado na Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Licitações e 

Contratos. 

 

12. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

A adjudicação do objeto será feita pelo Menor Preço Unitário. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Caberá à empresa contratada a comprovação de sua habilitação de acordo com as 

exigências da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente de eventual contratação será coberta por recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Carmo do Rio Claro/MG para o exercício de 2024 

e demais anos, enquanto a ARP estiver vigente, e será indicada quando da solicitação da 

Secretaria requisitante. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Caberá à licitante vencedora prestar os serviços, objeto deste Termo de Referência, de 

acordo com a proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos 

decorrentes da prestação dos serviços e, especialmente: 
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15.2. Prestar os serviços de acordo com as especificações e prazos constantes do Termo de 

Referência, parte integrante e indissociável do Edital; 

15.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste termo; 

15.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 

15.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, dos 

eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 

verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 

considerados. 

15.6. Responsabilizar-se pelos custos com o transporte decorrentes dos serviços, em 

quaisquer circunstâncias; 

15.7. Atender prontamente as reclamações formuladas pelos agentes de fiscalização, bem 

como substituir às suas expensas, os itens/componentes que se verificarem insatisfatórios, 

imediatamente após o comunicado do gestor da contratação. 

15.9. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e pessoais 

aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer consequências desses 

danos e acidentes. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em 

particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

16.2. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham a ser solicitados pelo preposto designado pela Contratada. 

16.3. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados 

para atuar como Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através do servidor 

designado como Gestor do Contrato, o qual aplicará as sanções administrativas quando 

cabíveis, assegurando à Contratada a ampla defesa e o contraditório. 

16.4. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do 

Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 
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16.5. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso 

de cobrança indevida, a Contratante poderá glosar os valores considerados em desacordo 

com o contrato. 

16.6. Após a notificação da glosa, a Contratada terá prazo de 05 (cinco) dias para questionar 

os valores glosados. 

 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, quando incorrer 

em qualquer das infrações contidas no art. 155, da Lei 14.133/2021. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/2021, as seguintes sanções, na forma do art. 156 do mesmo dispostivo legal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, 

de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

17.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput, do art. 156, da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

17.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do caput, do art. 156, da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

17.6. No tocante às penalidades, serão aplicadas todas as disposições legais da Lei 

14.133/2021, em especial às contidas do art. 155 ao art. 163. 
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18. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município reserva para si o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 

previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

18.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições 

do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

18.3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 

designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a 

única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho 

entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

18.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta 

ou indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 

execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município 

o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

18.5. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do 

objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 

vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

18.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 

propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

18.7. A contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de Compra, nos 

termos dos incisos I e II, do art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 
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19. DO FORO 

Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o Foro da 

Comarca de Carmo do Rio Claro/ MG, renunciando as partes expressamente a qualquer 

outro, ainda que privilegiado. 

 

Carmo do Rio Claro, 03 de setembro de 2024. 

 

MARIA CAROLINA F. V. TITO PEREIRA 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

GESTORA 

 

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato (ou equivalente) originado por 

esse processo, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem 

necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e 

disposição legais que regulam a matéria. 

 

THIAGO FERREIRA CANDIDO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

FISCAL
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